
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31204998331 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CAFE DUARTE LTDA - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

024

2244

2211

2015

PASSOS

3 SETEMBRO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400821756

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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24/553.103-3
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Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400821756

Data

06/09/2024

030.251.426-00 HENRIQUE MACEDO DE VASCONCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual e na melhor forma do 
direito, HENRIQUE MACEDO DE VASCONCELOS, brasileiro, casado, 
comerciante, nascido em 20/07/1978, residente e domiciliado na Rua Madre Carmem 
Salles, 370, Centro, cidade de Passos (MG), CEP n.º 37.900-131, portador da Carteira de 
Identidade n.º M-7.304.216, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº. 
030.251.426-00, único sócio componente da sociedade limitada “CAFÉ DUARTE 

LTDA”, com Contrato Social registrado na Junta do Comércio do Estado de Minas Gerais 
– JUCEMG, sob nº 31204998331 em 04/08/1996, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.414.675/0001-40, com sede na cidade de Passos – MG, à Rua Xavantes, 150-A – 
Bairro: Jardim Embratel, CEP n.º 37.901-514, resolve por este instrumento particular 
alterar o seu contrato social de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
 

Cláusula Primeira: Do Objetivo Social da Matriz. 
 
A sociedade passa a ter como objetivo social: comércio, indústria, torrefação e 
padronização de café cru, torrado e moído. 
 

Cláusula Segunda: Da sede da Matriz. 
 

A sociedade passa a ter sede à Estrada das Águas, S/N – Km 27 - Bairro: Área Rural de 
Passos - CEP: 37.904-899, no município de Passos – MG. 
 

Cláusula Terceira: Do Objetivo social da filial.  
 

A sociedade passa a ter como objetivo social em sua filial: comércio atacadista de café 
torrado, moído e solúvel. 
 

Cláusula Quarta: Da sede da filial.  
 
A filial da sociedade passa a ter sede à Rua Xavantes, 150- A – Bairro: Nossa Senhora 
Aparecida – CEP: 37.901-514, no município de Passos – MG. 
 

Consolidação Contratual 
 

Em face da alteração contratual promovida, faz-se a consolidação contratual dos 
documentos arquivados: 

 
Cláusula Primeira: Do nome Empresarial. 

 
A sociedade tem como nome empresarial: “CAFÉ DUARTE LTDA”. 

 
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia “CAFÉ DUARTE” 
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Cláusula Segunda: Objeto Social. 
 

A sociedade tem como objetivo social: comércio, indústria, torrefação e padronização de 
café cru, torrado e moído. 

 
Cláusula Terceira: Da sede. 
 

A sede da sociedade é no município de Passos – Minas Gerais, à Estrada das Águas, S/N 
– Km 27 - Bairro: Área Rural de Passos - CEP: 37.904-899. 
 

Cláusula Quarta: Filiais. 
 

A empresa possui filial no município de Passos – Minas Gerais, à Rua Xavantes, 150-A 
– Bairro: Nossa Senhora Aparecida – CEP: 37.901-514, inscrita no CNPJ sob nº 
01.414.675/0002-20 e NIRE: 31903035460. 
 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

 
Cláusula Quinta: Duração. 
 

A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1996 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

 
Cláusula Sexta: Da Cessão de Quotas. 
 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando se 
realizada a cessão delas com a alteração contratual pertinente. 

 
 Cláusula Sétima: Da responsabilidade. 
 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 

Cláusula Oitava: Do Capital Social. 
 
O Capital Social é R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais), totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional, divididos em 150.000 (Cento e Cinquenta mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizado em moeda corrente nacional 
nesta data, pelos sócios, da seguinte forma: 
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Nome do Sócio Quotas Valor - R$ 
Porcentagem 

(%) 

HENRIQUE MACEDO DE VASCONCELOS 150.000 R$ 150.000,00 100,00% 

T   O   T   A   L 150.000 R$ 150.000,00 100,00% 

 
Cláusula Nona: Da Administração. 
 

A administração da sociedade caberá ao sócio HENRIQUE MACEDO DE 
VASCONCELOS, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do 
outro sócio. 

 
Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de “Pró-

Labore”, para o sócio administrador, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

 
Cláusula Décima: Do Resultado do Exercício. 

 
Ao término de cada exercício social, em 31 (Trinta e Um) de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 
Cláusula Décima Primeira: Da Assembleia dos Sócios. 
 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso e outros assuntos de interesse da 
sociedade que dependem de deliberação dos sócios em Assembleia. 

 
Cláusula Décima Segunda: Da resolução da sociedade em relação a um sócio. 

 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócios(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

 
 Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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Cláusula Décima Terceira: Dos Impedimentos. 
 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

 
Cláusula Décima Quarta: Eleição do Foro. 

 
Fica eleito o foro de Passos/MG, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial 
que seja. 

E pôr assim terem justos e contratados, assina o presente instrumento de forma 
digital, para que produza todos os efeitos jurídicos: Henrique Macedo de Vasconcelos. 

 
Passos – MG, 03 de Setembro de 2024. 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/553.103-3
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Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400821756

Data

06/09/2024

030.251.426-00 HENRIQUE MACEDO DE VASCONCELOS
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/553.103-3.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CAFE DUARTE LTDA - ME, de NIRE
3120499833-1 e protocolado sob o número 24/553.103-3 em 06/09/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11961717, em 09/09/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

030.251.426-00 HENRIQUE MACEDO DE VASCONCELOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

030.251.426-00 HENRIQUE MACEDO DE VASCONCELOS

Belo Horizonte. segunda-feira, 09 de setembro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 09/09/2024, às 14:07 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 09 de setembro de 2024
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